
 

CNPJ.: 40.622.998/0001-80 

 

 

RECIBO                        

 

Recebemos do cliente GILLIANO FRED NASCIMENTO CUTRIM, 

CPF: 804.058.783-20, a importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

conforme especificado na Nota Fiscal de número: 0001 (Carta de Correção), 

por nós emitida, referente aos serviços prestados de Marketing Digital, ou 

seja, publicidade e propaganda voltados para as redes sociais do cliente 

referente ao mês de outubro de 2022. 

 

Damos plena e total quitação. 

 

 

São Luís – MA, 13/10/2022. 

 

 

 

 

 

********************************************************************************  
Avenida dos Holandeses nº 06 Sala 808 Edifício Tech Office – Ponta D’Areia 

São Luís - MA 



PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social:

804.058.783-20

GILLIANO FRED NASCIMENTO CUTRIM

Endereço: AV JORNALISTA MIECIO JORGE/AVN DO VALE 23 ED. ELZA REGADAS APTO.701 - BAIRRO RENASCENCA - CEP: 65000000

Inscrição Municipal:

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Nome / Razão Social: NOTICIAS MARANHAO LTDA
CPF / CNPJ: 40.622.998/0001-80
Endereço: DOS HOLANDESES 06 SALA 808 EDIF TECH OFFICE - BAIRRO PONTA D&APOS;AREIA - CEP: 65077357

Inscrição Municipal: 98279329

00000001

13/10/2022 15:47:52

BDB8.6F81.D9ED.058D.049D.E9E7.1F5D.345D

PREFEITURA DE SÃO LUÍS

Código de Verificação

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Número da Nota

Data e Hora da Emissão

CPF/CNPJ:

(99) 35221229Telefone:denilianademoraes@gmail.comEmail:MAUF:SAO LUIS

(98) 31904044Telefone:cadastrosjoare@gmail.comEmail:MAUF:SAO LUISMunicípio:

Município:

Descrição:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA VOLTADOS PARA AS REDES SOCIAIS DO DEPUTADO FEDERAL GIL CUTRIM. COM O OBJETIVO DE DAR TRANSPARÊNCIA, PROMOVER E REPERCUTIR
OS TRABALHOS REALIZADOS PELO DEPUTADO. REDES SOCIAIS TRABALHADAS: FACEBOOK/ TWITTER/ INSTAGRAM.

 EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, CONF. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006.

 Item Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Tipo do Item

1 15.000,00 15.000,00TRIBUTÁVEL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA

OUTRAS INFORMAÇÕES

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 15.000,00

PIS (0,0000%):

R$ 0,00
COFINS (0,0000%):

R$ 0,00 R$ 0,00
INSS (0,0000%):

R$ 0,00
IR (0,0000%):

R$ 0,00
CSLL (0,0000%):

Valor Total Composição:

R$ 0,00

Base Cálculo:

R$ 15.000,00

Alíquota:

2,00%

Valor ISS:

R$ 300,00

Local de Incidência Imposto: Estabelecimento do Prestador

Recolhimento: PRÓPRIO

Serviço: 1008 - AGENCIAMENTO DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, INCLUSIVE O AGENCIAMENTO DE VEICULACAO POR QUAISQUER

Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.

Atividade: 731140000 - AGENCIAS DE PUBLICIDADE

Mês de 10/2022
Descrição NBS: Substituta da Nota 1

Local de Prestação do SAO LUIS / MA

R$ 0,00

Valor Total Deduções:



CARTA DE CORREÇÃO Nº 1
ANEXADA EM 17/10/2022 - 11:04:42

NOTA EXPLICATIVA

PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social:

804.058.783-20

GILLIANO FRED NASCIMENTO CUTRIM

Endereço: AV JORNALISTA MIECIO JORGE/AVN DO VALE 23 ED. ELZA REGADAS APTO.701 - BAIRRO RENASCENCA - CEP: 65000000

Inscrição Municipal:

Nome / Razão Social: NOTICIAS MARANHAO LTDA
CPF / CNPJ: 40.622.998/0001-80
Endereço: DOS HOLANDESES 06 SALA 808 EDIF TECH OFFICE - BAIRRO PONTA D&APOS;AREIA - CEP: 65077357

Inscrição Municipal: 98279329

Número da Nota
00000001

Data e Hora da Emissão
13/10/2022 15:47:52

Código de Verificação
BDB8.6F81.D9ED.058D.049D.E9E7.1F5D.345D

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA VOLTADOS PARA AS REDES SOCIAIS DO DEPUTADO FEDERAL GIL CUTRIM. COM O
OBJETIVO DE DAR TRANSPARÊNCIA, PROMOVER E REPERCUTIR OS TRABALHOS REALIZADOS PELO DEPUTADO. REDES SOCIAIS TRABALHADAS:
FACEBOOK/ TWITTER/ INSTAGRAM - REFERENTE AO MES DE OUTUBRO DE 2022.

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, CONF. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006.

CPF/CNPJ:

(99) 35221229Telefone:denilianademoraes@gmail.comEmail:MAUF:SAO LUIS

(98) 31904044Telefone:cadastrosjoare@gmail.comEmail:MAUF:SAO LUISMunicípio:

Município:

A Carta de Correção permite a regularização de erro ou omissão ocorrido na emissão da NFS-e, DESDE QUE O ERRO NÃO ESTEJA RELACIONADO COM:
I - As variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da prestação, codigo do serviço;
II - A correção de dados cadastrais que implique qualquer alteração do prestador ou tomador de serviços;
III - O número da nota e a data de emissão;
IV - A indicação de isenção ou imunidade ao ISS;
V - A indicação da existência de ação judicial ao ISS;
VI - A indicação do local de incidência do ISS;
VII - A indicação da responsabilidade pelo recolhimento do ISS;
VIII - O número e a data de emissão do Recibo Provisorio de Serviços - RPS que gerou a NFSe.

CARTA DE CORREÇÃO



 

 



 

 



 

 



 



 


